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PROJETO DE LEI NO 032/2023

"lnstitui o dia 20 de novembro - Dia da
Consciência Negra - como feriado municipal,
no município Alegre."

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Santo, aprovou, e eu,

PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica instituído o dia 20 de novembro - Dia da consciência Negra - como feriado

municipal, no município de Alegre.

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Alegre - ES, 20 de novembro de 2023.
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